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GABINETE DO PREFEITO 
 

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
 

 
 A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul, em cumprimento ao 

disposto no art 36 da Lei complementar 141 de 13/01/2012, comunica que realizará 

audiência pública para prestação de contas do 2º quadrimestre (MAIO, JUNHO, 

JULHO E AGOSTO) de 2020 do Fundo Municipal de Saúde, para qual convocam a 

Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da Câmara de Vereadores e 

convidam as entidades, associações comunitárias e ao público em geral. 

 

A Audiência será realizada na Câmara de Vereadores às 14:30 horas do dia 

30/09/2020. 

 
 

 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 133/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JEAN CARLOS FERREIRA TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 27.814.661/0001-07, situada na Localidade Passo Liso, s/n°, Zona Rural, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. JEAN 
CARLOS FERREIRA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 077.915.109-79 e portador da 
cédula de identidade nº 14.725.931-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 94.671,00 (noventa e quatro mil, seiscentos e 
setenta e um reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 132/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS 
MATRICULADOS REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JOSE VIOLA 50253654904, inscrita no CNPJ nº 18.282.557/0001-28, 
situada na Rua Sete de Setembro, nº 3061, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-070, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ VIOLA, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 502.536.549-04 e portador da cédula de identidade nº 3.953.768-0-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 70.551,00 (setenta mil, quinhentos e cinquenta e um 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 133/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
  

7º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: JEAN CARLOS FERREIRA TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
27.814.661/0001-07, situada na Localidade Passo Liso, s/n°, Zona Rural, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP. 85.301-970, neste ato representada pelo Sr. JEAN CARLOS FERREIRA, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 077.915.109-79 e portador da cédula de identidade nº 
14.725.931-0-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 9,27% (nove vírgula vinte e sete por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 8.643,00 (oito mil, seiscentos e quarenta e três reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de setembro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 132/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017-PMLS 
 

8º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: JOSE VIOLA 50253654904, inscrita no CNPJ nº 18.282.557/0001-28, 
situada na Rua Sete de Setembro, nº 3061, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
070, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ VIOLA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 502.536.549-04 e portador da cédula de identidade nº 3.953.768-0-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 9,27% (nove vírgula vinte e sete por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 6.512,40 (seis mil, quinhentos e doze reais e quarenta 
centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de setembro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2020 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº  012/2020-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA NA UBS ÁGUA VERDE CONFORME PROPOSTA N° 95587.4730001/20-006 - 
LOTE 01. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA E ENGENHARIA NOVA TEBAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
29.025.712/0001-47, situada a Rua Palmital, n° 217, Centro, Nova Tebas-PR, CEP 85.250-000, 
neste ato representada pelo Sr. MARCELO REIGUEL,  inscrito no CPF/MF sob o nº 
059.757.159-70 e portador da cédula de identidade nº 9.765.948-6-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 88.122,00 (oitenta e oito mil, cento e vinte e dois reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 08 de setembro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2020 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº  012/2020-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA NA UBS CRISTO REI CONFORME PROPOSTA N° 95587.4730001/20-005 - LOTE 
02 . 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CONSTRUTORA E ENGENHARIA NOVA TEBAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
29.025.712/0001-47, situada a Rua Palmital, n° 217, Centro, Nova Tebas-PR, CEP 85.250-000, 
neste ato representada pelo Sr. MARCELO REIGUEL,  inscrito no CPF/MF sob o nº 
059.757.159-70 e portador da cédula de identidade nº 9.765.948-6-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 88.137,40 (oitenta e oito mil, cento e trinta e sete reais e 
quarenta centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA: 08 de setembro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
 

DECRETO Nº 122/2020. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a retomada de atividades e seu 
controle e prevenção no âmbito do município de 
Virmond/PR para o enfrentamento da emergência em 
saúde pública de importância internacional decorrente da 
pandemia do novo Coronavirus (COVID-19). 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Sr. NEIMAR GRANOSKI, no uso 
das suas atribuições legais, conforme prevê o art. 90, V e VI a Lei Orgânica Municipal.  
 
CONSIDERANDO os termos do art. 196, da Constituição da República Federativa do 
Brasil que estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; no 
Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020; na Declaração da Organização 
Mundial da Saúde, de 30 de janeiro de 2020; na Portaria do Ministério da Saúde 
MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020; e nos Decretos Estaduais nº 4.230, de 16 de 
março de 2020, nº 4.298, de 19 de março de 2020, nº 4.317, de 21 de março de 2020; 
4.318, de 22 de março de 2020; 4.319, de 8 de abril de 2020; 4.323, de 24 de março de 
2020,4.388, de 30 de março de 2020 e 4.482, de 13 de abril de 2020, Decreto nº 4.942, 
de 30 de junho de 2020. 
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço 
conjunto entre Poder Público e iniciativa privada na gestão e adoção das medidas 
necessárias que a situação demanda, bem como o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos de contaminação e disseminação pela 
COVID-19 e agravos à saúde pública; 
 

DECRETAR 
 
Art. 1º Fica autorizada a retomada gradual das atividades esportivas individuais e 
coletivas no âmbito do Município de Virmond, desde que condicionadas ao 
cumprimento do Termo de Responsabilidade Sanitária e ao regramento específico:  
I. O início das atividades ficará previsto para a data de 09 de setembro de 2020, desde 
que o local seja previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Esportes em 
conjunto com a Vigilância Epidemiológica do Município;  
II. O limite de atletas para a realização dos esportes coletivos é de 22 (vinte e duas) 
pessoas dentro do campo/quadra no total da atividade, sendo vedada a possibilidade de 
plateia ou qualquer tipo de público; 
III. Fica vedada a realização das atividades liberadas neste Decreto para crianças de 0 
(zero) a 12 (doze) anos, bem como aquelas com idade superior a 70 (setenta) anos; 
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====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
IV. A realização destas atividades deverá ocorrer no máximo até as 22 horas, com 
intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre o final de uma atividade e o início de uma 
nova atividade. 
V. Obrigatório o uso de álcool gel e o monitoramento de temperatura antes do início de 
toda e qualquer atividade; 
 
Art. 2º Fica definido o anexo I do presente Decreto como o Termo de Responsabilidade 
Sanitária acerca das atividades esportivas e todas as regras nele contidas deverão ser 
rigorosamente acatadas, o qual deverá ser assinado por todos que praticarem atividades 
esportivas; 
 
Art. 3º Fica autorizado a realização de missas, cultos religiosos e rituais de qualquer 
religião, desde que, observados os seguintes requisitos;  
I – Os templos onde ocorrem as celebrações religiosas deverão garantir o 
distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre cada participante; 
II – Deverão ser afixados nos templos cartazes, placas, pôsteres, alertando os 
participantes sobre os sintomas do COVID-19, alertando-os que não poderão frequentar 
o culto se apresentarem algum sintoma gripal; 
III – Os responsáveis pelos templos religiosos deverão organizar equipes para 
recepcionar os participantes na entrada, fiscalizando o uso de máscara, ofertando álcool 
70% para higienização das mãos de todos que adentrarem no templo, proibindo a 
entrada de pessoas com sintomas gripais;  
IV – A máscara facial deverá ser utilizada por todas as pessoas que estiverem dentro do 
templo durante toda a duração da missa, culto/celebração; 
 
Art. 4º Fica autorizada as reuniões no âmbito do Município de Virmond, até o limite de 
no máximo 30 (trinta) pessoas ou 30% da capacidade máxima de cada local, observando 
o uso obrigatório de máscara e disponibilização de álcool em gel 70% para higienização 
das mãos, respeitando o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) de cada 
pessoa.  
 
Art. 5º As medidas de controle, prevenção e fiscalização para enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do Novo 
Coronavírus (COVID-19), instituídas no âmbito do Município de Virmond, poderão ser 
reavaliadas a qualquer tempo, dependendo dos resultados levantados pelo 
monitoramento clínico epidemiológico, que evidenciarão a evolução da pandemia em 
âmbito local, no Paraná e no Brasil. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência enquanto 
perdurar a situação de emergência pelo COVID-19 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond/PR, 08 de setembro de 2020. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE SANITÁRIA XX/2020 
 

Por meio deste, Eu_______________________________________________________, 

CPF n.º ________________________________________ assumo o compromisso de 

cumprir expressamente os termos do Decreto nº XX/2020 de 05 de agosto de 2020 e 

seus anexos, bem como fornecer toda e qualquer informação solicitada pelos 

profissionais da saúde e outros órgãos de fiscalização, e seguir as recomendações 

expedidas pelos órgãos responsáveis em relação ao COVID-19. 

O signatário declara estar ciente dos termos da Recomendação Administrativa e assume 
cumpri-las, podendo acarretar em sanções em caso de descumprimento. 
 
Recomendações específicas: 
Anamnese individual respondida (controle das pessoas que estão participando dos 
jogos); 
Evitar paradas durante o trajeto de casa até o local onde será praticado esporte; 
Utilizar calçado diferente para fazer o deslocamento e realizar os jogos; 
Álcool gel ao entrar em campo; 
Bebedouros fechados; 
Bares Fechados / consumo de bebida alcóolica vedado; 
Não permitir que pessoas que não estejam jogando fiquem no local; 
Proibição de utilização de coletes; 
Os horários deverão ser sempre alternados. Com 30 (trinta) minutos de diferença um do 
outro, não podendo ultrapassar às 21horas. 
Cumprir fielmente os termos dos Decretos Municipais, normas sanitárias e regras de 
higiene. 

 
 

Virmond, ___ de ____________ de 2020. 
 
 

_______________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
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AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   2299//22002200--PPMMVV  
SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AA  LLEEII   112233//22000066  
  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  tendo 
em vista o disposto nas Leis Federais ns.º 8666/93 e 10.520/2002, Decreto 
Federal nº. 3.555/2000, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará 
realizar-se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2233  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002200,, na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº   2299//22002200--PPMMVV, cujo 
objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  

DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEXXAAMMEESS  LLAABBOORRAATTOORRIIAAIISS,,   

VVOOLLTTAADDOOSS  AA  AATTEENNDDEERR  PPAACCIIEENNTTEESS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD..  
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município de 
Virmond: <http://www.virmond.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos,  
dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de licitações ou pelo e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0088  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002200..  

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  
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EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN°°..   5533//22002200--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  rreeaalliizzaaççããoo  ddee  ccoonnsseerrttoo  ddee  ppnneeuuss  ee  
ssooccoorrrroo””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9955--2200  
CCoonnttrraattaaddaa::  CCLLEEVVEERRSSOONN  ZZAANNOOVVEELLLLOO  0088449911335544994488, inscrita no CNPJ sob o 
nº 22.027.465/0001-79, no valor total de R$ 14.617,00 (quatorze mil seiscentos 
e dezessete reais).  
VViiggêênncciiaa::  31 de dezembro de 2020. 
AAssssiinnaattuurraa::  02 de setembro de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

E R R A T A 
 
 

De Dispensa de Licitação,  N.  54/2020-PMV, a qual foi  publicada no 
Diário Oficial desta Municipalidade (Jornal Correio do Povo): 

Onde lê-se:  

Valor total R$ 5.716,55 (cinco mil setecentos e dezesseis reais e           
cinqüenta e cinco centavos).  

Data da ata: 18 de agosto de 2020.  
 
Leia-se: 
 Valor total R$ 1.795,69 (um mil setecentos e noventa e cinco reais 
e sessenta e nove centavos).  

Data da publicação: 03 de setembro de 2020.  
 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..  3344//22001199--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCBBUUQQ””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9966--2200  
CCoonnttrraattaaddaa::   PPEEDDRREEIIRRAA  SSAANNTTIIAAGGOO  LLTTDDAA, inscrita  no CNPJ n.º  
77.744.134/0001-41, no valor total de R$ 331.072,00 (trezentos e trinta e um mil e 
setenta e dois reais).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  03 de setembro de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 

1 
 

 

LEI Nº. 1272, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
Denomina a ponte de Alvenaria sobre o leito do Rio 
Guarani, no Distrito do Rio Guarani.  

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º A Ponte em alvenaria com 8,00 metros de comprimento por 6,00 metros de largura,  

e 03,70 metros de altura, sobre o leito do Rio Guarani na localidade do Distrito Rio Guarani, fica 

denominada de “PONTE VICENTE VIEIRA DOS SANTOS”. 

Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 08 de setembro de 

2020. 

 
 

 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 

1 
 

 

LEI Nº. 1273, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

Denomina a ponte em concreto armado sobre o 
leito do Rio Perdido, na Comunidade Alto 
Paiquere. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º A Ponte em concreto armado com 7,00 metros de vão x 6,00 metros de largura 
x 4,00 metros de altura com vigas pré-moldadas tipo placa padrão DER-PR, sobre o leito do 
Rio Perdido, na localidade do Alto Paiquere, fica denominada de “PONTE VEREADOR 
ARTUR SCHEFFER”. 

Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 
Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 08 de 
setembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
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LEI Nº. 1274, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020. 

Denomina a Rua Projetada “Y” no Loteamento Carra, 
localizada na sede do município. 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º A Rua Projetada “Y” no Loteamento Carra, localizada na sede do município, fica 

denominada de “RUA IRSON FRASSON”. 

  Parágrafo Único: Na eventualidade da presente rua for prolongada, o mesmo nome deverá 

prevalecer em toda ela, no inicio de seu prolongamento até o final. 

Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 08 de setembro de 

2020. 

 
 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

LEI Nº. 1275, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020. 

Denomina a Rua Projetada “B” no Loteamento 
Carra, localizada na sede do município. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º A Rua Projetada “B” no Loteamento Carra, localizada na sede do município, 

fica denominada de “RUA LUIZ LAZARI”. 

  Parágrafo Único: Na eventualidade da presente rua for prolongada, o mesmo nome 

deverá prevalecer em toda ela, no inicio de seu prolongamento até o final. 

Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 08 de 

setembro de 2020. 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

LEI Nº. 1276, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020. 

Denomina Rua Leonisio Petró a via que inicia na  
Rua Miguel Rabel, situada entre a quadra 5 do 
Loteamento Independente e o Colégio Estadual 
Rui Barbosa, localizada na sede do município. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1º A via que inicia na  Rua Miguel Rabel, situada entre a quadra 5 do Loteamento 

Independente e o Colégio Estadual Rui Barbosa, localizada na sede do município, fica 

denominada de “RUA LEONISIO PETRÓ”. 

  Parágrafo Único: Na eventualidade da presente rua for prolongada, o mesmo nome 

deverá prevalecer em toda ela, no inicio de seu prolongamento até o final. 

Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 08 de 

setembro de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
        Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
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LEI Nº. 1277, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
Denomina o Centro de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, localizado na Vila Guarani. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

  Art. 1º O Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, localizado na Rua 

Presidente Dutra, da Vila Guarani, fica denominado de “CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS THEREZINHA MULLER”. 

      Art. 2º A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos pela 

Municipalidade; 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 08 de 

setembro de 2020. 

 
 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO  DO PARANÁ 

CNPJ: 95. 587.648/0001 - 12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350 -000 

  Fone:  (42)3637 -1148  
 
 

LEI Nº. 1278, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

SÚMULA: Altera o Art. 1° da Lei nº 1.236 de 4 de 
novembro de 2019. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E 
MANDO PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Art. 1°. o Art. 1° da Lei 1.236, de 4 de novembro de 2019, passa a vigorar  
com a seguinte redação: 
 

Art. 1°. Ficam aprovadas as avaliações, adequações e 
monitoramentos realizados pela Equipe Técnica e Comissão de Avaliação e 
Monitoramento da  Secretaria Municipal de Educação no que diz respeito à 
META 05 e estratégia 5.1 da referida meta do Plano Municipal de Educação 
– PME, ratificado pela Lei N° 1047/2015 e alterado pela Lei N° 1146/2017 
para o decênio de 2015-2025. 

META 05: 

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do 
ensino fundamental. 

META 05: 

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 2º (segundo) ano do 
ensino fundamental. 

 
Estratégia 5.1 - Fomentar a estruturação do ensino fundamental de nove anos 
com foco na organização de ciclo de alfabetização com duração de dois anos a 
fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças, no máximo, até o 
final do terceiro ano.” 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 

 EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO n.º  29/2020PMFJ.  
PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO 97/2020 

 
ÓRGÃO  GER ENCIAD O R:  MUNICÍPI O  DE  FOZ  DO  JORDÃ O ,  Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com 
sede na Rua Padre Emilio Barbieri,  339, Centro,  Foz do Jordão, Paraná, Cep. 
85.145-000 fone n.º  (42) 3639-8106, representada pelo Prefeito Municipal  Sr.  
IVAN  PIN HEI RO  DA SILVA ,  portador de cédula de identidade n.º 510.926-7 
SSP/PR e CPF/MF n.º 632.227.019-20.   
DETENTO R  DA  ATA  ARAVEL- ARAPONGAS VEICULOS LTDA ,  com sede Na RUA 
ANDORINHAS Nº88 CENTRO, CEP 86.700-055 ARAPONGAS- PR  e inscrita no 
CNPJ sob nº.  75.406.827/0001-07, representado pelo Sr.  SERGIO BARROS DE 
CARVALHO, portador da Carteira de Identidade RG nº.  M-926120 SESP MG e 
CPF/MF sob o n.º  328.444.506-44 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO HATCH 0KM CONFORME 
EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA Nº 4108452/20200001. 

Item Produto/Serviço UN. Quantidade 
Preço Unitário 

Preço Total 

Lote 001 - Lote 001           

1 22733   VEÍCULO HATH 0 KM UN 1,00 47.000,00 47.000,00 

        V A L O R   T O T 
A L : 47.000,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses. 
VALOR TOTAL: R$ 47.000,00quarenta e sete mil reais)  
DATA DE ASSINATURA: 28 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 

P O R T A R I A     Nº 216/2020 

 

 O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando: 

A disponibilidade de o servidor a conduzir veículos oficiais da Prefeitura 
Municipal de Foz do Jordão, tendo em vista que isto não acarretará ônus ao 
município, uma vez que possui habilitação compatível com o devido transporte. 

R E S O L V E 

 Artigo 1º - Autorizar o Servidor abaixo, para conduzir os veículos da Prefeitura 
Municipal de Foz do Jordão, desde que não se encontre com a sua C.N.H (Carteira 
Nacional de Habilitação) vencida. 

 

NOME DO SERVIDOR          RG N° DE REGISTRO 
C.N.H 

VENC. DA 
CNH 

Anderson Ribeiro dos Santos  10396518-7 04770010275 14/09/2023 
 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se demais disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, 08 de setembro 2020.   

 

 
 

 

 

 
ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2020 - PMFJ 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO HACTH 0 km CONFORME 
emenda parlamentar proposta nº4108452/2020-0001. Torna-se 
pública a adjudicação do procedimento licitatório em epigrafe do objeto ao licitante: 
ARAVEL –ARAPONGAS VEICULOS LTDA  portador do CNPJ Nº 
75.406.827/0001-07  pelo valor total de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil 
reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
Nas condições de sua proposta e do Pregão. 
 
 

 
Foz do Jordão, 26 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2020 - PMFJ 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO HATCH O KM CONFORME 
EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA Nº4108452/2020-0001. Torna-se 
pública a homologação do procedimento licitatório em epigrafe do objeto ao licitante: 
ARAVEL –ARAPONGAS VEICULOS LTDA,  portador do CNPJ Nº 
75.406.827/0001-07  pelo valor total de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil 
reais), pelo período de 12 (doze) meses. 
Nas condições de sua proposta e do Pregão. 
 
 

 
Foz do Jordão, 26 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 - MODALIDADE - EMPREGO PÚBLICO 
Edital n.º 05/2020 

 
ODIR ANTONIO GOTARDO, Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos termos do artigo 37, inciso II da Constituição Federal, em conjunto 
com a com a Comissão Organizadora do Concurso Público, modalidade de Emprego Público, positivada 
pela Portaria nº 575/2019, resolve:  
 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
Art. 1º - A Comissão Organizadora de Concursos, decide pela CONTINUIDADE da aplicação da prova 
escrita do Concurso Público nº 001/2020, a ser realizada no dia 22 de novembro de 2020.  
 
Art. 2º - O Anexo III – Cronograma do Edital de Abertura passa a vigorar com as seguintes 
especificações. 
 

ANEXO III – CRONOGRAMA 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 
Publicação do Edital 27/02/2020 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 27/02 a 05/03/2020 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 12/03/2020 

Período de Inscrição  27/02 a 18/03/2020 
Último dia para pagamento do boleto bancário 19/03/2020 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização das 
provas objetivas. 24/03/2020 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições. 25 e 26/03/2020 

Confirmação da Prova e divulgação dos locais para realização da prova escrita objetiva   04/11/2020 

Data Provável da Prova Escrita Objetiva  22/11/2020 
Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.ippec.org.br 22/11/2020 às 20 h 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 23 e 24/11/2020 
Publicação do resultado final da prova escrita 27/11/2020 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 30/11 e 01/12/2020 

Homologação do resultado final 04/12/2020 
 
Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Pinhão/PR, 08 de setembro de 2020. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Prefeito de Pinhão – PR 

 
 

Luciana Yumi Inoue  
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Pinhão – PR 

 

 

       

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2019 – ESTÁGIO CURRICULAR NÃO OBRIGATÓRIO 

EDITAL Nº 013/2020 - CONVOCAÇÃO 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo de Estagiário n.º 001/2020, citados e 

relacionados no ANEXO I, para comparecerem no Departamento de Pessoal e Recursos Humanos, 

munidos dos documentos constantes no Anexo II deste Edital, para realizar o processo de 

contratação. 

 

1. Os candidatos constantes do Anexo I deverão apresentar toda a documentação relacionada no 

Anexo II, nos dias 09 a 11 de setembro de 2020, no horário das 8h30m às 11h e das 13h00m às 

14h00m. 

 

2. Todos os candidatos nominados e constantes no ANEXO I, que não comparecerem no prazo 

fixado nesta CONVOCAÇÃO ou que não apresentarem a documentação obrigatória, mencionada 

neste edital, estarão AUTOMATICAMENTE ELIMINADOS.  

 

Pinhão, 08 de setembro de 2020. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS: 

 

Estagiário Nível Médio: 
Nome  Classificação 

EMILY APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA        24º 

EMANUELLY CRISTINA ARAUJO MORAIS       25º 

CACILDA SILVA DOS SANTOS         26º 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelo candidato convocado:  

1. Cópia da Carteira de identidade – RG; 

2. Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

3. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  

4. Declaração atualizada pela Instituição de Ensino à qual se vincula, contendo: o período em 

curso no semestre da data de convocação, freqüência e previsão de formatura. 

5. Comprovante de Residência (Água, luz, telefone fixo ou móvel, gás encanado, Internet, 

contrato de aluguel, IPTU, cartão de crédito, TV por assinatura);  

6. Dados Bancários de titularidade do Candidato: Número de conta corrente e agência 

bancária. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
PORTARIA N.º 312/2020 
DATA: 04/09/2020 
 
 

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Adilson 
José da Fonseca Santaren, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
Ofício n.º002/2020, de 27/08/2020; 
 

Resolve: 
 

 
Art. 1º. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, 

conforme dispõe no art. 211 da Lei Municipal n.º 1450/2009, o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da Portaria n.º 225/2020, de 
06/07/2020. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 04 de Setembro de 2020. 
 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 22/2020-PMPB 
 
 Analisando o procedimento do Pregoeiro  e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico SRP nº 22/2020-PMPB e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO  o presente, aceitando os termos 
da proposta, para a  assinatura do contrato,  visando  a  AQUISIÇÃO DE 
REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM MARMITEX, REFEIÇÕES EM BUFFET LIVRE 
NO RESTAURANTE E REFEIÇÕES A SEREM SERVIDAS EM EVENTOS 
CONFORME AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
REQUISITANTES, em favor das proponentes:  
 
FRANCISLAINI TOSATTI GADOMSKI 06322276999 ,  CNPJ sob o nº  
32.169124/0001-91, vencedora do Lote 02 total izando R$ 38.900,00 (trinta 
e oito mil  e novecentos  reais);  
 
NELCI DA SILVA 92487343168 ,  CNPJ sob o nº 26.323.807/0001-47, 
vencedora do Lote 01 totalizando R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil  e 
trezentos reais).  
 
SEBASTIÃO EDEMILSON BECK 02851287958 ,  CNPJ sob o nº 
37.251.525/0001-00,  vencedora do Lote 03 totalizando R$ 51.800,00 
(cinquenta e um mil e  oitocentos  reais).  
 
 
Gabinete da Prefeita  Municipal de Porto Barreiro , Estado do Paraná,  em 
27 de agosto de 2020.  
 

 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI  
Prefeita Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020 
 
DETENTORA DA ATA: 
FRANCISLAINI TOSATTI GADOMSKI 06322276999 
CNPJ nº. 32.169.124/0001-91 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM MARMITEX, 
REFEIÇÕES EM BUFFET LIVRE NO RESTAURANTE E REFEIÇÕES A SEREM 
SERVIDAS EM EVENTOS CONFORME AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS REQUISITANTES. 
 
VIGÊNCIA:  
27/08/2020 a  26/02/2021.  
 
VALOR: 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN QTD Preço Preço total 
2 1 REFEIÇÕES BUFFET LIVRE - 

NO RESTAURANTE REFEIÇÕES 
BUFFET LIVRE COMPOSTO NO 
MÍNIMO POR 05 PRATOS 
QUENTES + 03 PRATOS FRIOS 
+ 02 TIPOS DE CARNES, 
INCLUSO REFRIGERANTE 350 
ML (LATA) 

Refeicoes 
Buffet 
Restaurante 

UN 2.000,00 19,45 38.900,00 

 TOTAL R$ 38.900,00 
Valor total  R$ 38.900,00 (tr inta  e oito mil  e novecentos reais ) .  
 
Foro:  
Comarca de Laranjeiras  do Sul  –  Paraná  
 
Porto Barreiro,  27 de agosto de 2020.  
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI  
Prefeita Municipal 
CPF: 620.332.209-15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020 
 
DETENTORA DA ATA: 
NELCI DA SILVA 92487343168 
CNPJ nº. 26.323.807/0001-47 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM MARMITEX, 
REFEIÇÕES EM BUFFET LIVRE NO RESTAURANTE E REFEIÇÕES A SEREM 
SERVIDAS EM EVENTOS CONFORME AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS REQUISITANTES. 
 
VIGÊNCIA:  
27/08/2020 a  26/02/2021.  
 
VALOR: 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN QTD Preço Preço total 
1 1 REFEIÇÕES ACONDICIONADAS 

EM MARMITEX - MARMITEX N° 09 
FECHAMENTO A MÁQUINA, 
COMPOSTO POR NO MÍNIMO 04 
PRATOS QUENTES + 03 PRATOS 
FRIOS + 02 TIPOS DE CARNES 
- A SALADA DEVERÁ SER 
ACONDICIONADA EM MARMITEX 
N° 07  

DA CASA UN 3.500,0
0 

13,20 46.200,00 

1 2 REFRIGERANTE EMBALAGEM 2,5L 
- BOA QUALIDADE   

GUARANÃ•  
ANTARCTICA 

UN 350,00 9,00 3.150,00 

1 3 REFRIGERANTE EMBALAGEM DE 
2 LT BOA QUALIDADE   

COCA COLA L 500,00 7,90 3.950,00 

 TOTAL R$ 53.300,00 
Valor total  R$ 53.300,00 (cinquenta e  t rês mil e t rezentos reais ).  
 
Foro:  
Comarca de Laranjeiras  do Sul  –  Paraná  
 
Porto Barreiro,  27 de agosto de 2020.  
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI  
Prefeita Municipal 
CPF: 620.332.209-15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/20 20  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020  
 
DETENTORA DA ATA: 
SEBASTIÃO EDEMILSON BECK 02851287958 
CNPJ nº. 37.251.525/0001-00 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM MARMITEX, REFEIÇÕES 
EM BUFFET LIVRE NO RESTAURANTE E REFEIÇÕES A SEREM SERVIDAS EM 
EVENTOS CONFORME AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
REQUISITANTES. 
 
VIGÊNCIA:  
27/08/2020 a 26/02 /2021.  
 
VALOR:  
Lote Item Produto/Serviço Marca UN QTD Preço Preço total 
3 1 REFEIÇÕES BUFFET LIVRE - TIPO 1 REFEIÇÕES 

BUFFET LIVRE - CARDAPIO SUGESTIONADO: 
PRATOS QUENTES 
- ARROZ BRANCO 
- LASANHA COM MOLHO DE FRANGO 
- STROGONOFF DE GADO 
- FILE DE GADO CHAPEADO 
- FILÉ DE FRANGO CHAPEADO 
 
PRATOS FRIOS 
- ALFACE 
- BETERRABA 
- CENOURA 
- REPOLHO 
- TOMATE 
- MAIONESE TRADICIONAL 
 
BEBIDAS 
- REFRIGERANTE DE 1ª QUALIDADE 4 SABORES 
(COLA/GUARANÁ/LARANJA/LIMÃO) MINIMO DE 
300 ML POR PESSOA 
INCLUSO: COPOS DESCARTAVEIS, 
GUARDANAPOS BRANCOS, PALITOS, UTENSILIOS 
DE COZINHA, TALHERES E TOALHAS PARA MESA 
DO BUFFET.  

dose 
dupla 
restaurant
e 

UN 2.000,00 25,90 51.800,00 

 TOTAL R$ 51.800,00 
Valor  to tal  R$  51.800,00 (cinquenta e  um mil  e  oi tocentos reais) .  
 
Foro:   
Comarca de Laranjeiras do Sul  –  Paraná  
 
 
Porto  Barre iro ,  27 de agosto de 2020.  
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI  
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E TURISMO 
     Avenida Oscar da Silva Guedes, 01 – Vila Alberti – Bairro São Francisco 

    CEP: 85.303.820 – Laranjeiras do Sul – PR 
                                          Telefone: 42-3635-5643 

 
CME – CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

        

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 0001/2020  
DE 08 DE SETEMBRO DE 2020 

 
 

Dispõe sobre orientações de proteção, prevenção e 
enfrentamento ao COVID-19, a serem adotadas pelas 
equipes gestoras dos Centros Municipais de Educação 
Infantil e Escolas da Rede Municipal de Ensino, 
durante o período de Pandemia.  

 
 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, em observância aos Decretos nº 
018/2020, de 17/03/2020, nº 034/2020 de 16/04/2020 e nº 038/2020 de 29/04/2020; Resoluções 
Municipais nº 001/2020 de 30/04/2020 e nº 002/2020 de 08/06/2020, Decreto Estadual nº 
4230/2020 de 16/03/2020 e considerando as orientações da Vigilância em Saúde e a 
necessidade de adoção de medidas que visem proteção, prevenção e enfrentamento ao 
Coronavírus – COVID-19, tendo em vista o atual momento do município, em que houve um 
agravamento/aumento dos casos referentes à Pandemia, vêm através deste, no uso de suas 
atribuições e com respaldo no Conselho Municipal de Educação - enfatizar orientações que 
deverão ser cumpridas nas instituições da Rede Municipal de Ensino de Laranjeiras do Sul–PR, 
conforme segue: 

 
1. MEDIDAS PARA PREVENÇÃO AO CORONAVÍRUS 

 
As instituições escolares deverão realizar a limpeza de todos os espaços, durante os dias de 
funcionamento, intensificando e garantindo a higienização correta e frequente de pisos, pátios, 
corredores, corrimãos, superfícies, bancos, poltronas, maçanetas, banheiros, dentre outros, que 
envolvam as áreas internas e externas, observando e definindo protocolo, conforme as Notas 
Orientativas 01/2020 e 23/2020 da Secretaria de Estado da Saúde (Anexo I).  
 
Cabe a Direção da instituição escolar, definir a frequência da limpeza nos ambientes escolares e 
registrar em planilha específica (Anexo II), o procedimento adotado, bem como data, horário e 
servidor responsável.  
 
Os ambientes deverão ser arejados por ventilação natural, mantendo-se janelas e portas abertas 
evitando o uso de ar condicionado.  
 
Deve ser evitado o compartilhamento de todo e qualquer tipo de materiais, seja de expediente 
ou outros utensílios/itens. Sendo que caso haja na instituição bebedouros de jato inclinado, os 
mesmos deverão ser isolados, ficando em desuso. 

AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    
CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  

RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      
LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N .º 08/2020-ASSISCOP 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

 

O Presidente da Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do 
Paraná - ASSISCOP, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativa e parecer jurídico,  a nexos ,  RATIFICA a Dispensa 
de Licitação n.º  08/2020 ASSISCOP,  cujo objeto é CONTRATAÇAO DE 
PROVEDOR DE INTERNET e  ADJUDICA a empresa VIARAPIDA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME,  inscrita no CNPJ n.º 22.087.507/0001-67 o 
valor de R$ 3.478,80 (três  mil  quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta 
centavos),  que será pago em  parcelas mensais de igual valor,  pelo período de 
12 (doze) meses.  
 

 
Laranjeiras do Sul,  31 de agosto de 2020.  

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI  

PRESIDENTE DA ASSISCOP  
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    

CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  
RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      

LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.  07/2020.  

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
A Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, ratifica o 
processo de Dispensa de Licitação nº. 073/2020, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL GRAFICO VISANDO ATENDER A DEMANDA DO CONSORCIO E AINDA O 
PROGRAMA COMSUS e adjudica o objeto a empresa  GRAFICA MARINER LTDA,  
inscrita no CNPJ n.º76.480.045/000 1-72, com valor total de R$ 17.500,00 (dezesseis 
mil e quinhentos reais).  
 

Laranjeiras do Sul , 30 de Agosto de 2020.   
 
 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
PRESIDENTE DO ASSISCOP  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Consulte Conexão


